
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador BRUNO RODRIGUES LORENZUTTI 

  

 

 

OS VEREADORES com assento nesta Casa de Leis ao final assinados, em conformidade                 

com os artigos 184 e 185, § 5º, do Regimento Interno, vem mui respeitosamente perante 

Vossa Excelência para requerer seja apreciado em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL              

o Projeto de Lei protocolado sob nº 11.245/2023, de 19 de dezembro de 2023, que 

“ALTERA, ACRESCENTA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI COMLEMENTAR Nº 

022/2012”, iniciativa do Prefeito Municipal, considerando, para tanto, o temor de que a 

tramitação da referida proposição possa exceder o curso do prazo regimental [art. 70], e, 

contados os prazos dos procedimentos para sua sanção e vigência. 

 
 
Vila Velha, ES, 22 de abril de 2024. 

  

 

 

 

 

Anadelso Pereira 

Vereador  

 

 

 

 

 

Bruno Rodrigues Lorenzutti 

Vereador 

 

 

 

 

Devanir Ferreira 

Vereador 

 

 

 

 

Fábio Barcellos 

Vereador 

 

 
 
 

D’Orleans “Sagais” 

Vereador  

 
 
 

Fábio “do Vale” 
Vereador 
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Flávio Pires 
Vereador 

 

 

 

 

Jonimar Santos Oliveira 

Vereador 

 

 

 

 

Léo “Pindoba” 

Vereador 

 

 

 

 

Osvaldo Maturano 

Vereador   

 
 
 
 

Patrícia Crizanto 

Vereadora 

 
 
 
 

Prof. Heliosandro Mattos 
Vereador 

 

 

 

 

Renzo Mendes  
Vereador 

 

 

 

 

  Rogério Cardoso 

Vereador 

 

 

 

 

 

Rômulo Lacerda 

Vereador 

 

 

 

 

 “Tita” [João Batista Barboza]  

Vereador  

 
 
 
 

Welber “da Segurança” 
Vereador 
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